
AM\833902PT.doc PE450.658v01-00

PT Unida na diversidade PT

PARLAMENTO EUROPEU 2009 - 2014

Comissão do Desenvolvimento

2009/2219(INI)

7.10.2010

ALTERAÇÕES
1 - 15

Projecto de parecer
Filip Kaczmarek
(PE448.883v01-00)

Direitos humanos, normas sociais e ambientais nos acordos comerciais 
internacionais
(2009/2219(INI))



PE450.658v01-00 2/11 AM\833902PT.doc

PT

AM_Com_NonLegOpinion



AM\833902PT.doc 3/11 PE450.658v01-00

PT

Alteração 1
Gabriele Zimmer

Projecto de parecer
N.º 2 

Projecto de parecer Alteração

2. Recorda que a Declaração das Nações 
Unidas, sobre o Direito ao 
Desenvolvimento, de 1986, confirma que 
"o direito ao desenvolvimento é um direito 
humano inalienável, em virtude do qual 
todos os seres humanos e todas as 
populações têm o direito de participar e 
fruir do desenvolvimento económico, 
social e cultural"; considera, assim, que a 
UE tem a obrigação de não impedir o 
exercício deste direito, mas, pelo contrário, 
de contribuir para a sua realização 
através dos seus acordos internacionais;

2. Recorda que a Declaração das Nações 
Unidas, sobre o Direito ao 
Desenvolvimento, de 1986, confirma que 
"o direito ao desenvolvimento é um direito 
humano inalienável, em virtude do qual 
todos os seres humanos e todas as 
populações têm o direito de participar e 
fruir do desenvolvimento económico, 
social e cultural"; considera, assim, que a 
UE tem a obrigação de não impedir o 
exercício deste direito, mas, pelo contrário, 
de o integrar nos seus acordos 
internacionais e de zelar pela sua 
observância enquanto orientação das 
políticas europeias;

Or.de

Alteração 2
Judith Sargentini

Projecto de parecer
N.º 2-A (novo) 

Projecto de parecer Alteração

2-A. Lamenta a persistente ausência a 
nível mundial de uma abordagem 
holística relativamente ao modo como as 
empresas respeitam os direitos humanos, 
o que permite a determinados Estados-
Membros e a algumas empresas contorná-
los; exorta a Comissão a adoptar medidas 
tendentes a racionalizar e a estabelecer 
indicadores de referência para as 
iniciativas privadas na área da 
responsabilidade social das empresas, 
nomeadamente mercê da criação de um 
documento único de referência sobre as 
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normas e práticas adequadas que uma 
empresa socialmente responsável deveria 
seguir;

Or.en

Alteração 3
Judith Sargentini, em nome do Grupo Verts/ALE

Projecto de parecer
N.º 2-B (novo) 

Projecto de parecer Alteração

2-B. Considera que as iniciativas 
voluntárias das empresas no domínio dos 
direitos humanos deveriam ser 
complementadas por uma abordagem 
vinculativa focalizada na 
responsabilização das empresas em caso 
de violação dos direitos humanos; insta a 
UE a pugnar por um quadro jurídico 
internacional claro sobre as 
responsabilidades e obrigações das 
empresas em matéria de direitos 
humanos;

Or.en

Alteração 4
Gabriele Zimmer

Projecto de parecer
N.º 3 

Projecto de parecer Alteração

3. Congratula-se com os acordos de 
comércio livre e todos os esforços para 
incentivar o comércio com os países em 
desenvolvimento e entre estes últimos 
enquanto caminho fiável para um 
desenvolvimento sólido e sustentável; 
incentiva, em particular, as zonas de 
comércio livre regionais enquanto forma 
de promover, através de reduções pautais, 
o comércio entre países em 

Suprimido
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desenvolvimento, respeitando entretanto 
as regras da OMC;

Or.de

Alteração 5
Judith Sargentini, em nome do Grupo Verts/ALE

Projecto de parecer
N.º 3 

Projecto de parecer Alteração

3. Congratula-se com os acordos de 
comércio livre e todos os esforços para 
incentivar o comércio com os países em 
desenvolvimento e entre estes últimos
enquanto caminho fiável para um 
desenvolvimento sólido e sustentável; 
incentiva, em particular, as zonas de 
comércio livre regionais enquanto forma 
de promover, através de reduções pautais, 
o comércio entre países em 
desenvolvimento, respeitando entretanto 
as regras da OMC;

3. Insta a Comissão a pugnar pelo 
desenvolvimento de um comércio justo 
com os países em desenvolvimento 
enquanto caminho fiável para um 
desenvolvimento sólido e sustentável;  
exorta, por conseguinte, a UE a incluir 
uma forte dimensão empresarial e em 
matéria de direitos humanos nos seus 
acordos de desenvolvimento, incluindo 
acordos comerciais sectoriais relativos, 
por exemplo,  à pesca, à siderurgia e à 
indústria têxtil;

Or.en

Alteração 6
Gabriele Zimmer

Projecto de parecer
N.º 4 

Projecto de parecer Alteração

4. Nota que, em muitos países em 
desenvolvimento, a actividade da pesca, 
nomeadamente da pesca em pequena 
escala, e as indústrias a ela associadas 
desempenham um papel vital para garantir 
a segurança alimentar, criar postos de 
trabalho, gerar receitas públicas e 
exportações, e manter as comunidades 
locais; manifesta-se preocupado com o 
facto de que o esforço de pesca excessivo e 
a pesca ilegal podem contribuir para a 
migração e prejudicar gravemente o 

4. Nota que, em muitos países em 
desenvolvimento, a actividade da pesca, 
nomeadamente da pesca em pequena 
escala, e as indústrias a ela associadas 
desempenham um papel vital para garantir 
a segurança alimentar, criar postos de 
trabalho, gerar receitas públicas e 
exportações, e manter as comunidades 
locais; manifesta-se preocupado com o 
facto de que o esforço de pesca excessivo e 
a pesca ilegal contribuem para o 
desemprego local e regional e para a 
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desenvolvimento sustentável; solicita, 
portanto, que os acordos de pesca da UE 
com os países em desenvolvimento 
contribuam para incentivar as indústrias 
pesqueiras desses países, para monitorizar 
as populações de espécies marinhas, lutar 
contra o esforço de pesca excessivo e a 
pesca ilegal, bem como para proteger a 
biodiversidade e melhorar os níveis de 
higiene e saúde;

migração e prejudicam gravemente o 
desenvolvimento sustentável; solicita, 
portanto, que os acordos de pesca da UE 
com os países em desenvolvimento 
contribuam para incentivar as indústrias 
pesqueiras desses países, com especial 
enfoque nos pescadores e empresas 
pesqueiras de pequena e média dimensão, 
para monitorizar as populações de espécies 
marinhas, lutar contra o esforço de pesca 
excessivo e a pesca ilegal, bem como para 
proteger a biodiversidade e apoiar e 
promover a melhoria dos níveis de higiene 
e saúde;

Or.de

Alteração 7
Ivo Vajgl

Projecto de parecer
N.º 4 

Projecto de parecer Alteração

4. Nota que, em muitos países em 
desenvolvimento, a actividade da pesca, 
nomeadamente da pesca em pequena 
escala, e as indústrias a ela associadas 
desempenham um papel vital para garantir 
a segurança alimentar, criar postos de 
trabalho, gerar receitas públicas e 
exportações, e manter as comunidades 
locais; manifesta-se preocupado com o 
facto de que o esforço de pesca excessivo e 
a pesca ilegal podem contribuir para a 
migração e prejudicar gravemente o 
desenvolvimento sustentável; solicita, 
portanto, que os acordos de pesca da UE 
com os países em desenvolvimento 
contribuam para incentivar as indústrias 
pesqueiras desses países, para monitorizar 
as populações de espécies marinhas, lutar 
contra o esforço de pesca excessivo e a 
pesca ilegal, bem como para proteger a 
biodiversidade e melhorar os níveis de 
higiene e saúde;

4. Nota que, em muitos países em 
desenvolvimento, a actividade da pesca, 
nomeadamente da pesca em pequena 
escala, e as indústrias a ela associadas 
desempenham um papel vital para garantir 
a segurança alimentar, criar postos de 
trabalho, gerar receitas públicas e 
exportações, e manter as comunidades 
locais; reputa essencial que os interesses 
da população local e os seus direitos 
soberanos sobre os recursos naturais 
sejam tidos em conta; manifesta-se 
preocupado com o facto de que o esforço 
de pesca excessivo e a pesca ilegal podem 
contribuir para a migração e prejudicar 
gravemente o desenvolvimento sustentável; 
solicita, portanto, que os acordos de pesca 
da UE com os países em desenvolvimento 
contribuam para incentivar as indústrias 
pesqueiras desses países, para monitorizar 
as populações de espécies marinhas, lutar 
contra o esforço de pesca excessivo e a 
pesca ilegal, bem como para proteger a 
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biodiversidade e melhorar os níveis de 
higiene e saúde;

Or.en

Alteração 8
Filip Kaczmarek

Projecto de parecer
N.º 4

Projecto de parecer Alteração

4. Nota que, em muitos países em 
desenvolvimento, a actividade da pesca, 
nomeadamente da pesca em pequena 
escala, e as indústrias a ela associadas 
desempenham um papel vital para garantir 
a segurança alimentar, criar postos de 
trabalho, gerar receitas públicas e 
exportações, e manter as comunidades 
locais; manifesta-se preocupado com o 
facto de que o esforço de pesca excessivo e 
a pesca ilegal podem contribuir para a 
migração e prejudicar gravemente o 
desenvolvimento sustentável; solicita,
portanto, que os acordos de pesca da UE 
com os países em desenvolvimento 
contribuam para incentivar as indústrias 
pesqueiras desses países, para monitorizar 
as populações de espécies marinhas, lutar 
contra o esforço de pesca excessivo e a 
pesca ilegal, bem como para proteger a 
biodiversidade e melhorar os níveis de 
higiene e saúde;

4. Nota que, em muitos países em 
desenvolvimento, a actividade da pesca, 
nomeadamente da pesca em pequena 
escala, e as indústrias a ela associadas 
desempenham um papel vital para garantir 
a segurança alimentar, criar postos de 
trabalho, gerar receitas públicas e 
exportações, e manter as comunidades 
locais; manifesta-se preocupado com o 
facto de a pesca ilegal poder contribuir 
para a migração e prejudicar gravemente o 
desenvolvimento sustentável; salienta, 
portanto, que os acordos de pesca da UE 
com os países em desenvolvimento 
contribuem para incentivar as indústrias 
pesqueiras desses países, para monitorizar 
as populações de espécies marinhas, lutar 
contra o esforço de pesca excessivo e a 
pesca ilegal, bem como para proteger a 
biodiversidade e melhorar os níveis de 
higiene e saúde;

Or. en

Alteração 9
Judith Sargentini, em nome do Grupo Verts/ALE

Projecto de parecer
N.º 4-A (novo) 



PE450.658v01-00 8/11 AM\833902PT.doc

PT

Projecto de parecer Alteração

4-A. Salienta o dever que incumbe ao 
Estado de protecção contra violações dos 
direitos humanos, incluindo por parte das 
empresas; assinala também a necessidade 
de meios de recurso eficazes para punir as 
empresas culpadas de violações dos 
direitos humanos e providenciar 
reparação às vítimas de tais violações;

Or.en

Alteração 10
Gabriele Zimmer

Projecto de parecer
N.º 5 

Projecto de parecer Alteração

5. Solicita à Comissão que promova 
activamente a responsabilidade social das 
empresas através dos seus acordos 
comerciais, a fim de se conseguir um 
ambiente comercial global mais equitativo
em termos sociais e ambientais;

5. Solicita à Comissão que promova 
activamente a responsabilidade social das 
empresas através dos seus acordos 
comerciais e que estabeleça normas 
vinculativas, a fim de se conseguir um 
ambiente comercial global que, em termos 
sociais e ambientais, se paute em larga 
medida por valores éticos;

Or.de

Alteração 11
Judith Sargentini, em nome do Grupo Verts/ALE

Projecto de parecer
N.º 5 

Projecto de parecer Alteração

5. Solicita à Comissão que promova 
activamente a responsabilidade social das 
empresas através dos seus acordos 
comerciais, a fim de se conseguir um 
ambiente comercial global mais equitativo 
em termos sociais e ambientais;

5. Insta a Comissão a integrar activamente 
a responsabilidade social das empresas em 
todas as suas políticas, nomeadamente
através dos seus acordos comerciais, a fim 
de se conseguir um ambiente comercial 
global mais equitativo em termos sociais e 
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ambientais; convida a UE, em sentido 
mais lato, a reconsiderar a abordagem 
inteiramente voluntária da sua política em 
sede de responsabilidade social das 
empresas, a definir obrigações jurídicas 
claras para as empresas e meios eficazes 
para as responsabilizar em caso de 
incumprimento, bem como a elaborar 
indicadores de referência na área da 
responsabilidade social das empresas, 
visando promover o comércio justo;

Or.en

Alteração 12
Judith Sargentini, em nome do Grupo Verts/ALE

Projecto de parecer
N.º 6 

Projecto de parecer Alteração

6. Insta a Comissão a insistir sobre o 
cumprimento das normas laborais 
essenciais da OIT enquanto condição 
prévia para a assinatura de acordos 
comerciais e para incentivar a mais ampla 
adesão possível a regimes de protecção dos 
direitos dos trabalhadores e do ambiente, 
como a Iniciativa de Transparência para as 
Indústrias Extractivas ou o Processo de 
Kimberley para a Indústria Diamantífera;

6. Insta a Comissão a insistir sobre o 
cumprimento das normas laborais 
essenciais da OIT enquanto condição 
prévia para a assinatura de acordos 
comerciais e para incentivar a mais ampla 
adesão possível a regimes de protecção dos 
direitos dos trabalhadores e do ambiente, 
como a Iniciativa de Transparência para as 
Indústrias Extractivas ou o Processo de 
Kimberley para a Indústria Diamantífera;
congratula-se, neste contexto, com a 
adopção, pelos EUA, da nova lei sobre os 
"minérios de conflito" e solicita à 
Comissão e ao Conselho que examinem a 
apresentação de uma iniciativa legislativa 
neste sentido;

Or.en



PE450.658v01-00 10/11 AM\833902PT.doc

PT

Alteração 13
Judith Sargentini, em nome do Grupo Verts/ALE

Projecto de parecer
N.º 7-A (novo) 

Projecto de parecer Alteração

7-A. Expressa a sua apreensão face ao 
alcance das políticas de investimento 
estabelecidas nos tratados de 
investimento, que, embora concedendo 
uma protecção legítima a investidores 
estrangeiros, lhes permitem impugnar 
perante tribunais arbitrais actos 
legislativos do Estado de acolhimento 
destinados a fomentar a protecção dos 
direitos humanos; insta, por conseguinte, 
a Comissão a orientar a sua política de 
investimento estrangeiro no sentido do 
respeito, por parte das empresas, dos 
direitos humanos, sociais e ambientais;

Or.en

Alteração 14
Judith Sargentini, em nome do Grupo Verts/ALE

Projecto de parecer
N.º 9 

Projecto de parecer Alteração

9. Salienta as grandes disparidades em 
termos de capacidade e de potencial que 
existem entre as economias desenvolvidas 
e as nações mais pobres; solicita, portanto, 
à Comissão que adopte uma abordagem 
respeitadora, pragmática e sensível
relativamente aos acordos de parceria 
económica, aceitando períodos de 
transição adequados e prestando apoio à 
adaptação, e que assegure que os países 
que optem por não assinar APE não sejam 
penalizados por tal razão;

9. Salienta as grandes disparidades em 
termos de capacidade e de potencial que 
existem entre as economias desenvolvidas 
e as nações mais pobres; solicita, portanto, 
à Comissão que reflicta mais cabalmente 
as necessidades dos países ACP na sua 
abordagem negocial dos acordos de 
parceria económica e que assegure que os 
países que optem por não assinar APE não 
sejam penalizados por tal razão;

Or.en
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Alteração 15
Judith Sargentini, em nome do Grupo Verts/ALE

Projecto de parecer
N.º 9-A (novo) 

Projecto de parecer Alteração

9-A. Solicita à Comissão que proceda a 
uma melhor utilização dos mecanismos de 
condicionalidade presentes em 
instrumentos, como sejam o SPG e o 
Acordo de Cotonu, para dar aplicação aos 
direitos humanos; insta a Comissão a 
melhorar o seu apoio nos países terceiros 
no tocante ao desenvolvimento de 
instituições judiciais capazes de 
responsabilizar as empresas em caso de 
violação dos direitos humanos;

Or.en


